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n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 11 de Dezembro de 2003. — Pelo
Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário
de Estado do Ordenamento do Território, em 19 de
Fevereiro de 2004.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 1/2004/A

Altera o quadro de pessoal da Assembleia Legislativa
Regional dos Açores

Ao abrigo do disposto no artigo 44.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 5/2000/A, de 2 de Março, a Assem-
bleia Legislativa Regional dos Açores aprova o seguinte:

Artigo único

É criado um lugar na carreira de técnico de infor-
mática do grupo de pessoal técnico do quadro de pessoal
da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, anexo
ao Decreto Legislativo Regional n.o 5/2000/A, de 2 de
Março.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Janeiro de
2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 3/2004/M

Recomenda à Assembleia da República e ao Governo Regional
da Madeira que tomem algumas medidas necessárias para a
protecção da vida e combate ao aborto clandestino.

O direito à vida é o primeiro de todos os direitos
humanos.

A Constituição Portuguesa acolhe este princípio no
artigo 24.o, n.o 1, que estipula que «a vida humana é
inviolável».

A despenalização do aborto em todos os casos, pre-
tendida por algumas correntes políticas, contraria a pro-
tecção da vida e, mais do que isso, não respeita a vontade
soberana do povo português manifestada em referendo
em 28 de Junho de 1998.

A liberalização da interrupção voluntária da gravidez
até 10 semanas é um atentado à vida e aos princípios
morais e éticos do povo português.

A Lei n.o 6/84, de 11 de Maio, prevê no artigo 1.o,
que altera o artigo 140.o do Código Penal, sobre a exclu-
são da ilicitude do aborto:

«1 — Não é punível o aborto efectuado por médico,
ou sob a sua direcção, em estabelecimento de saúde
oficial ou oficialmente reconhecido e com o consen-
timento da mulher grávida quando, segundo o estado
dos conhecimentos e da experiência da medicina:

a) Constitua o único meio de remover perigo de
morte ou de grave irreversível lesão para o corpo
ou para a saúde física ou psíquica da mulher
grávida;

b) Se mostre indicado para evitar perigo de morte
ou de grave e duradoura lesão para o corpo
ou para a saúde física ou psíquica da mulher
grávida, e seja realizado nas primeiras 12 sema-
nas de gravidez;

c) Haja seguros motivos para prever que o nas-
cituro venha a sofrer, de forma incurável, de
grave doença ou malformação, e seja realizado
nas primeiras 16 semanas de gravidez;

d) Haja sérios indícios de que a gravidez resultou
de violação da mulher e seja realizado nas pri-
meiras 12 semanas de gravidez.»

O resultado do referendo realizado na Madeira foi
claro: 49 733 eleitores votaram «Não» e 15 681 votaram
«Sim». Perante estes dados, a Assembleia da República
não pode desrespeitar o resultado do referendo legis-
lando à revelia da vontade das populações. Por outro
lado, não faz sentido que, passados apenas cinco anos,
se volte a referendar esta matéria.

O problema do aborto existe, mas não é legalizando
a sua prática que ele deixa de existir. As suas causas
combatem-se com medidas de luta contra a pobreza,
com o apoio às famílias e mães solteiras, com políticas
de planeamento familiar e com uma correcta educação
para a sexualidade e os afectos junto dos nossos jovens.


